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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Vereador Vinicius de Araújo:









[bookmark: _GoBack]		EDIVAN BARON, Vereador da bancada PTB, nos termos do art. 118 do Regimento Interno da Câmara Municipal, por meio deste expediente, submete à apreciação desta Casa Legislativa, a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei Legislativa  nº 14, de 22 de agosto de 2019, de autoria do vereador Ido Rhoden.
		
Emenda Modificativa:
		
	Modifica a redação inciso II do art. 2º do Projeto de Lei Legislativa  nº 14, de 22 de agosto de 2019, que passa a ter o seguinte teor:
“II - Rua Dona Anides Schneider a Rua Anita Garibaldi, trecho entre a Rua Rocha Pombo até área urbana não loteada, localizada no Loteamento Emancipar, Bairro Sulerra.”
		
A emenda modificativa tem como objetivo alterar a denominação de trecho da Rua Anita Garibaldi, utilizando o nome do Sra. Anides Schneider, a pedido de seus familiares, já que a redação original do referido projeto previa a denominação com o nome de um santo.

A documentação necessária para a denominação encontra-se em anexo a esta emenda (cópia da certidão de óbito e síntese biográfica).

Câmara Municipal de Três Passos, em 3 de setembro de 2019.



Edivan N. Baron
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